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E m e n t a : C r i a n o s t e r m o s d o a r t i g o 1 52 d a L 
Orgânica d o I u n i c f p i o , o C o n s e l h o ! 

i e i f o i a f i x a d a n c n i c i p a l d e Saúde e dá o u t r a s p r o v i 
q u a d r o d o o . visão» d u r a n 

t e o per íodo . 

0 P R 2 F I T O DO MUNICÍPIO S B I G U A R A C Y E S T A D O D E PERNAMBUCO* 

Paço s a b e r , q u e a Câmara d e c r e t o u e e u s a n c i o n o a s e g u i n t e Ii©i s 

Art» 1 9 - P i e i c r i a d o o C o n s e l h o M u n i c i p a l d e Saúdo n o âmbito d o M u 
nicípio, q u e t e m p o r o b j e t i v o e competência, o s e g u i n t e Í 

- acompanhar» a v a l i a r e f i s c a l i z a r serviços 
d o e à população p o r órgãos o e n t i d a d e s públicas e p r i v a d a s , i n t e g r a n t e s 
d o S i s t e m a Único d e Saúde, m e f i a m b i t o m u n i e i j & l ; 

II»» f o r m u l a r a s estratégias e c o n t r o l a r a execução d a política M u 
n i c i p a l d e Saúdo; 

I I I - ̂ e f i n i r a e p r i o r i d a d e s d e saúde? 
I V - a n u n c i a r a o d i r e t r i s o s p a r a elaboração d o P l a n o : i i n i c i p a l d e 

Saúde; 
V - d e f i n i r critérios d e q u a l i d a d e p a r a o f u n c i o n a m e n t o d o s s e r v i 

çoo o f e r e c i d o s p e l o s órgãos e e n t i d a d e s I n t e g r r j i t e B d o S i s t e m a Único d 
Saúde n o Município; 

V I - a c o m p a n h a r a programaçãcf gestão f i n a n c e i r a e 
través d o P u n d o M u n i c i p a l d o Saúde» 

e 

m o n t a r i a , a 

V I I - e m i t i r p a r e c e r 4 í * a n t o à localização d e u n i d a d e 
serviço d e saúde, pública o u p r i v a d a p a r t i c i p a n t e s d o S i s 
Saúde n o âmbito d o TTunicípio; 

V I I I - d e f i n i r a 3 p r i o r i d a d e s 

d e 
d e 

p a r a o 

s e t o r público e e n t i d a d e s p r i v a d a s d e prestação d e serviços d o saúde, n a 
definição d a r e d e c o m p l e m e n t a r d o ^ i s t e a a Único d e Saúde, c o n f o r m e dispôs 
t o n o s parágrafo 15 e 2 9 , d o a r t i g o 155 d a Constituição F e d e r a l ; 

B2X«* o u v i r a população q u a n t o a o s p r o b l e m a s d e saúde o a prectação 



A r t . 2 9 - 0 C o n c e l h o M u n i c i p a l d e Saúde terá a s e g u i n t e coapoeiçSo: 
I - d o G o v e r n o M u n i c i p a l . 

a ) - u m r e p r o e e n t a n t e d a S e c r e t a r i a M u n i c i p a l d e Educação,Cultu 
r a e E e p o r t e o i 

b ) - u m r e p r e s e n t a n t e d a Secretória M u n i c i p a l d e Saúde; 
c ) - u m r e p r o e e n t a n t e d a S e c r e t a r i a M u n i c i p a l d e Finanças; 
d ) - d o d e serviçost 
0 - u m r e p r e s e n t a n t e d a E M A T E R ; 

b ) - u m r e p r e s e n t a n t e d a C O M P E S A ; 
o ) - u m r e p r e s e n t a n t e d o S I N D I C A T O D O S T R A B A L H A D O R E S R U R A I S . 

I I I - d o s usuários: 
a ) - u m r e p r e s e n t a n t e d a s Associações d e M o r a d o r e s , ! 
b ) - u m r e p r e s e n t a n t e d a I g r e j a ? 
c ) -* u m r e p r e s e n t a n t e d o G r u p o J o v e m . 

A r t # 3 ^ - Será g u a r d a d a u m a relação d e p r o p o r c i o n a l i d a d e p a r i t a -
c a n j u n t o erviços públi

c o s o u p r i v a d o s e o c u n j u n t o d e representação d o s usuários d o S i s t e m a Ú-
n i c o d e 3aúde n o âmbito d o Município. 

Parágrafo Único- A representação d o s p r o f i s s i o n a i s d e Saúde,tra 
b a l h a d o r c s d o S U S n o âmbito d o m u n i c d e f i n i d a p o r i n d i c a 
j u n t a d a s e n t i d a d e s r e p r e s e n t a t i v a s d a s d i v e r s a s c a t e g o r i a s e , não p o d e . 
rá d i r d n u i r a representação usuários d o S i e t e m a , q u e terá s e m p r e 
s e r v a d o o p e r c e n t u a l mínimo d e 5 0 ^ ( c i n c o e n t a p o r c e n t o ) d o t o t a l 
m e m b r o s i n t e g r a n t e s d o C o n s e l h o I u n i c i p a i d e Saúde. 

d o s 

A r t o m b r o M u n i c i p a l d e Saúde» serão n o m e a 
i r i a d o P r e f e i t o M u n i c i p a l , m e d i a n t e indicaç 

g u i n t e f o r m a s 
a ) - u m r e p r e s e n t a n t e d o P o d e r Público M u n i c i p a l serão i n d i c a 

d o s P e l o P r e f e i t o d o Município. 
b ) - o s r e p r e s e n t a n t e s d a e e f e r a o s t a d u a l 

r e s p e c t i v o s d i r o t o r e c o o r d o n a d o r e s órgãos a o s q u a i s v i n 
c u l a d o s ; 

c ) - o s r e p r e s e n t a n t e s d a s o c i e d a d e c i v i l , serão i n d i c a d o s p e # 
l a s e n t i d a d e s , a s q u a i s e s t e j a m v i n c u l a d a s ; 

§ 19-sorá c o n s i d e r a d a c o m o e x i s t e n t e , p a r i participaç 



n o C o n s e l h o M u n i c i p a l d e Saúde, a e n t i d a d e q u e e s t i v e r e n f u i i I f M W e n t n 
a t l v o , c o n f o r m e n o r m a s a s e r e m e o t a h e l e c i d a s n o R e g i m e n t o I n t e r n o d o 
C o n s e l h o ; 

§ 2 9 - 0 P r e s i d e n t e d o C o n s e l h o M u n i c i p a l d e Saúde, nomeará u m a 
comissão d e n t r e o s i n t e g r a n t e s d o C o n s e l h o , c o m p o s t a d e três(03) m e n -
h r o s , a f i m d e c o m p r o t n r , o u n a o a existência d o f u n c i o n a m e n t o a t i v o e 
r e g u l a r d a s e n t i d a d e s , r e f e r i d a s n a alínea M c " , d e s t e a r t i g o e erJLtirá 
p a r e c e r c o n c l u s i v o . 

A r t . 5 ^ - 0 C o n s e l h o M u n i c i p a l d e Saúde, n o q u e s e r e f e r e a o s s e u s 
membros,reger--se-á p e l a s s e g u i n t e s disposições: 

a ) - «erão substituídos m e d i a n t e solicitação d a e n t i d a d e r e p r o -
s e n t a d a a o P r e f e i t o M u n i c i p a l o u d i r e t a m e n t e à d i r e t o r i a d o C o n s e l h o M u 
n i c i p a l d e Saúde i 

b ) - t o r a o s e u m a n d a t o e x t i n t o , c a s o f a l t e m , s o m m o t i v o j u s t i f i -
c a d o , a t r e s reuniões c o n o o c u t i v a o o u c i n c o a l t e r n a d a s , n o período d e 
0 1 ( u m a n o ) | 

c ) - terão M a n d a t o 4 e i r : io9 p o d e n d o s e r p r o r r o g a d o ! 
d ) - p o s s u e m funções n a o r e m u n e r a d a s e c o n s i d e r a d a s c o m o r e l e v a n 

t e serviço p r e s t a d o à c o m u n i d a d e e a saúde d a população; 
e ) — c a d a e n t i d a d e p a r t i c i p a n t e indicará u m m e m b r o e u m s u p l e n t e , 

s e n d o q u e f a p e n a s o t i t u l a r terá d i r e i t o à v o t o n a o reuniões d o C o n o e «• 
l h O e N a ausência o u i m p e d i m e n t o e v e n t u a l d o t i t u l a r t o s u p i e n t e terá d i 
r e i t o a v o t o . 

A r t . 6 & - I a r a m e l h o r d e s e m p e n h o d e s u a s funções, o C o n s e l h o M u n i 
c i p a l d e Saúde poderá r e c o r r e r a p e s s o a e e n t i d a d e , m e d i a n t e o s s e g u i n 
t e s critérios* 

a ) — c o n e i d e r a n w s e c o l a b o r a d o r e s d o C o n s e l h o M u n i c i p a l d e Saúde, 
• 

a s instituições f o r m a d a s d e r e c u r s o s h u m a n o s p a r a a saúde e a s e n t i d a d e 
d e s r e p r e s e n t a t i v a s d e p r o f i s s i o n a i s e usuários d o o serviços d e Saúde , 
e m a s s u n t o específico! 

b ) ~ poderão s e r c o n v i d a d a s p e s s o a s o u instlti&çoes d e notório 
c o n h e c i m e n t o p a r a a s s e s s o r a r o C o n s e l h o M u n i c i p a l d e Saúde e m a s s u n t o s 
específicos? f 

e ) — poderão s e r c r i a d a s comissões i n t e r n a s , e n t r e a s i n s t i t u i «• 
c o e s e e n t i d a d e s m e m b r o s d o C o n s e l l i o líunioipal deSaúde, p a r a p r o m o v e r e 
e m i t i r p a r e c e r e s a r e s p e i t o d e t e m a s específicos o b e d c c e n d o - o e a p a r i d a 
d e e 



A r t . 7 9 - O C o n s e l h o M u n i c i p a l d e Saúde terá 
d o p e l o o s e g u i n t e s c a r g j i i t ^ B f 

a ) - P r e s i d e n t e l 
b ) ~ V i o o - P r e s i d e n t e ; 

l t S e c r e t a r i e i 
d ) - 2 f i Secretário. 
§ l f i - o c a r g o d e P r e s i d e n t e será e x e r c i d o p e l o Secretário M u n i c i «. 

p a i d e Saúde, q u e indicaráf também d e n t r e o s m e m b r o s d o C o n s e l h o M u n i c i -
p a i d e Saúde o Vice-presidente» i 

§ 2°- O s d e m a i s c a r g o s instituídos, serão e s c o l h i d o s e n t r e o s i n t e 
g r a n t e s d o C o n s e l h o u n i c i p a l d e Saúde, através d e eleição d i r e t a m e n t e n a 
A s s e m b l e i a G e r a l . 

§ 3 9 - 0 m a n d a t o d a d i r e t o r i a será d e u m a n o , e o m p o s s i b i l i d a d e d e 
recondução | 

A r t . 8 9 — A B i r e t o r i a d o C o n s e l h o M u n i c i p a l d e Saúde t e m a s s e g u i n 
t e s atribuições: 

a ) A o P r e s i d e n t e c o m p e t e : 
X - c o o r d e n a r a s reuniões d o C H S ; 
I I - e n c a m i n h a r e e x e c u t a r a s decisões d o C M S ; 

I I I - c o n v o c a r reuniões estraordináriao e p r e s i d i - l a s ; 
17—outras» d e a c o r d o c o m a A s s e m b l e i a G e r a l ; 
V - n o m e a r a comissão p r e v i s t a n o parágrafo 2 9 f d o a r t i g o 4 f l; 

b ) A o V i c e P r e s i d e n t e c o m p e t e : 
I — s u b s t i t u i r a Presidência d o OMS, n a ausência o u i m p e d i m e n t o 

d o P r e s i d e n t e ; 
) - A o 19 Secretário c o m p e t e : 

I - e l a b o r a r a o a t a s d a s reuniões e A s t e bléias G e r a i s , r e p r o d u -
2 i n d o o e l a b o r a n d o o s relatórios d a s reuniões; 

I I - n e m e t e r cópia d a s a t a s d a s reuniões p a r a a s e n t i d a d e s r e p r e -
s e n t a t i v a s n o C M S f 

I I I - d a r ciência a d i r e t o r i a d e t o d a s a s correspondência! r e c e b i -
d a s e e x p e d i d a s ; 

I V . i n a r . c o m o P r e s i d e n t e correspondência exp£ 
dida» i n c l u s i v e relatórios 



d ) - a o Secretário c o m p e t e : 
X» s u b s t i t u i r o l i S e c r e t a r i o n a s s u a s ausências o u i n p e d i r . e n 

A r t * 9 o— 0 C o n s e l h o M u n i c i p a l d e Saúde terá f u n c i o n a i 
d o p e l a s s e g u i n t e s n o r m a s o r a i s s 

0 o órgão d o deliberação máxima, ó a A s s e m b l e i a G e r a l ? 
b ) ~ a A s s e m b l e i a G e r a l reunireee-á, o r d i n a r i a m e n t e u m a v e z p o r 

ês, e , e a r t r a o r d i n a r i a m e n t e , q u a n d o c o n v o c a d a p e l o P r e s i d e n t e o u p o r 
r e q u e r i m e n t o d a m a i o r i a a b s o l u t a d e s e u s m e m b r o 3 j 

c ) — c a d a m e m b r o terá n a 
r a l t m a n t i d o o d i s p o s t o n a aMnm "a* d o a r t i g o 5 * 

d ) ~ a o a s s e m b l e i a s G e r a i s serão i n s t a l a d a s c o m a presença d a 
m a i o r i a a b s o l u t a d o s m e m b r o s d o 0M3, o b s e r v a n d o - s e n a verificação d e s 
s e q u o r u m o princípio d a p a r i d a d e ? 

6 > -

f ) -
. s decisões d o C T S serão c o n s u b s t a n c i a d a s e m Resoluçoos; 
, d i r e t o r i a d o C K S poderá d e l i b e r a r " a d ~ r c f e r u a d r 

embléia G e r a l ; 
g ) ~ 0 C T u n i c i p a l d e Saúde elaborará u m R e g i m e n t o I n t e r 

pés 9 0 ( n o v e n t a ) d i a s d a pronulgaçao d a e n t e l e i , n o «uai s e 
isporá n o r m a s c o m p l e m e n t a r e s p a r a o s e u f u n c i o n a m e n t o e organização*. 

A r t e 1 0 A s a s s e m b l e i a s G e r a i s Ordinárias e extraordinárias d o 
C o n s e l h o M u n i c i p a l d e Saúdo, deverão s e r a m p l a m e n t e d e v u l g a d a s , p e r m i -

públi 
Paráitarafo Único- n e e l h o M u n i c i p a l d e Saúde 

b e m c o m o o s t e r n a s t r a t a d o s e m s u a s A s s e m b l e i a s , reuniões 
comissões, deverão s e r d i v u l g a d a s amplamente» 

D i r e t o r i a , 

Art» 11» E s t a L e i e n t r a e m v i g o 
v o g a n d o - o e a s disposições e m contrário» 

n a d a t a d e s u a publicação 

G a b i n e t e d o P r e f e i t o , 0 6 d e i l d e 1993» 

hm 
P e d r o A l v e s d e O l i v e i r a N e t o 

P r e f e i t o M u n i c i p a l 

/ ' 3 V S 


